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DE TO BR 60 

de 9 de AbrU de 1.951. 

O Prefeito Sanitário da Eetê.no1a de São Jo ~ doe Campos, 
uando de BU&a a tribuiçõee, de acordo oam o art18o 52 nR IV da Lei J{ 
nl 1 de 18 de Setembro de 1947 e 

Considerando que a Constituição Federal, em eeu artigo t 
186 preceitua a realizaç!o de concurso para a primeira investidura~ 
em oar.,:» de oarreira e 8ll out10s que a lei deteminarJ 

Considerando que e~ eeea a forma de~~~.oonltioa e jueta 'i 
para o preenchimento de cargos no quadro de funoiomr.los da Pre:tei"t!!, 
ra da :&e ti.DJ 1a 4 

Conaiderando que não existe, presentemente, nenbllJDa r!Qa 
lamentação 11unioipal que disoiplina a mater1a, 

D E C R E T A.a 

Artigo lll - são adotadae, nos oonours.os de ingresso e » 
promoção no &líoioDSliano pdblioo llW11oipal, ae dlepoGiQÕee constan
tes do artigo 86 da Oonst1 tuição Estadual e do decreto-lei nll •••••• 
13.030/42. 

Artigo ~ - Os oonouraoe eerão julgados por uma comissão 
composta de quab'o 1) funoionairioe municipais, nomeada pelo Prefei
to, que a preaid1r4. 

Artigo 'R - A Comissão eeoo1h.e:rtl 1lDl ed candidato. Na hi
poteae de haver mais de am oanUdato, em igualdade de condições, ao 
Pre:te1 toj caberá o -.oto de Minerva. ' · 

Artigo 40 - As inscriçõea.,com o prazo de 15 dias, serão 
preoedidae de edital, que conterá aa instruções necessárias. 

Artigo 51 - Este decreto entrar-' em v!lgor na data de sua 
publicação, revogadas ~s- disposições em contrário. 

' . 

de 1.951. 
Prefeitura da ~etAmia de são Jos'. doe Campos, 9 de Abril 

Dr· 

Regietredo e ~lioado na Secretaria da Prefeitura aos Zl2. 
n de abril de Jl1l nonoentoa • oinquenta e um. 
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